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OR PRESIDENTE.

Apresentamos à consideração da C:

Artº - Inclui o artigo 612, renumerando os demais, ao Projeto de Lei
Complementar n.º 18 de 2021, que passaatera seguinte redação:

Art 612—Esta Lei Complementar será revisado pelo
Poder Legistani
sua publicação no Diário Oficial do Município,

is de transcorridos 12 meves de

22 de abil de 2021
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JUSTIFICATIVA

estrutura do Poder Executivo,

versem sobre sua al

jo umprazo para revisão poresta Casaivo para sua apreciação,


